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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00165/2026
Autor Ver. GECILDO ALVES BARROSO

 

Senhor Presidente,

 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Educação e à
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP), que sejam adotadas as providências
administrativas cabíveis visando à:
Aquisição e instalação de 01 (uma) lixeira de coleta seletiva na Escola Helena Menezes, localizada na
Comunidade Comara I.

 
 

JUSTIFICATIVA

 

A instalação de 01 (uma) lixeira de coleta seletiva permitirá a separação dos resíduos recicláveis e orgânicos,
contribuindo para a redução de impactos ambientais, além de promover a conscientização dos alunos
quanto à importância da preservação do meio ambiente e da adoção de práticas sustentáveis.
A adoção da presente medida proporcionará benefícios relevantes, tais como:

Melhoria das condições de limpeza e organização do ambiente escolar;
Incentivo à educação ambiental e à formação de cidadãos conscientes;
Redução do descarte inadequado de resíduos;
Contribuição para políticas públicas de sustentabilidade;
Prevenção de problemas sanitários decorrentes do acúmulo de lixo.

Cumpre destacar que o ambiente escolar é espaço fundamental para a formação de valores, sendo
essencial que ofereça condições adequadas para o desenvolvimento de práticas educativas voltadas à
preservação ambiental.

 
Guajará-Mirim (RO) 23 de março de 2026

 
 
 
 
GECILDO ALVES BARROSO
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Documento assinado eletronicamente por GECILDO ALVES BARROSO, Vereador, em
23/03/2026 às 10:12, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
829905 e o código verificador C391154D.
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